
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR Nº 9/2025/PROGRAD-SGE/UFMG
Belo Horizonte, na data da assinatura eletrônica.

Aos Colegiados de Cursos de Graduação

Às Seções de Ensino das Unidades Acadêmicas

Às Diretorias das Unidades Acadêmicas – para conhecimento

Ao Departamento de Registro e Controle Acadêmico (DRCA) – para conhecimento

 

Assunto: Orientações sobre a emissão de declarações com indicadores de desempenho
acadêmico, a pedido dos estudantes dos cursos de Graduação
 

Prezado(a) senhor(a),

Com nossos cordiais cumprimentos, informamos que, em virtude do crescente
número de solicitações e de limitações operacionais, a Diretoria Acadêmica desta Pró-Reitoria
de Graduação não mais realizará a emissão de declarações com cálculo de Nota Semestral
Global (NSG) média ou de outros indicadores de desempenho acadêmico, a pedido dos
estudantes dos cursos de graduação da Universidade.

Nesse ponto, cabe destacar que foi cadastrada tarefa, junto ao Sistema
Acadêmico de Graduação (SiGA), para que conste automaticamente no histórico escolar de
todos os discentes o cálculo supracitado.

Contudo, até que tal melhoria seja efetivamente implementada, enviamos
orientações para o referido cálculo e modelos específicos, em anexo a esse Ofício, para
tratamento dessas solicitações de emissão de declaração de desempenho acadêmico de
estudantes no âmbito das Unidades Acadêmicas.

Certos da compreensão e colaboração sempre dispensadas, colocamo-nos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

BRUNO OTÁVIO SOARES TEIXEIRA

Pró-Reitor de Graduação

Portaria UFMG 2.367, de 6 de abril de 2022

 

 

ANA CAROLINA OLIVEIRA E RODRIGUES

Diretora Acadêmica da Prograd

Portaria UFMG nº 5.453, de 5 de junho de 2025

Boletim de Serviço Eletrônico em
07/07/2025

Ofício Circular 9 (4357274)         SEI 23072.201422/2025-19 / pg. 1

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portarias-de-6-de-abril-de-2022-391995831#:~:text=N%C2%BA 2.367 %2D Nomear,Oficial da Uni%C3%A3o.
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.453-de-5-de-junho-de-2025-634774370


Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Oliveira e Rodrigues, Técnica em
Assuntos Educacionais, em 07/07/2025, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Otavio Soares Teixeira, Pró-reitor(a), em
07/07/2025, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4357274 e o código CRC 77F56478.

Referência: Processo nº 23072.201422/2025-19 SEI nº 4357274
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXOS 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O CÁLCULO DE DESEMPENHO ACADÊMICO 

 

A partir de solicitação do estudante de graduação junto ao Colegiado de curso, à Seção 

de Ensino ou estrutura equivalente da Unidade Acadêmica, a Declaração de 

Desempenho Acadêmico poderá ser emitida no âmbito da própria Unidade, via SEI.  

 

Na emissão das declarações, a depender da situação de vínculo do estudante junto ao 

curso, podem ocorrer dois casos distintos: quando o requerente ainda é estudante e 

possui vínculo ativo com o curso (Modelo 01); e quando o estudante já concluiu o curso 

e consta a data de colação de grau em seu Histórico Escolar (Modelo 02). 

 

Cabe esclarecer que a metodologia para o cálculo da NSG média consiste na média 

simples das NSG obtidas pelo estudante ao longo dos períodos letivos cursados, 

conforme dados registrados em histórico escolar, de acordo com a fórmula abaixo:  

 

 

       

Cálculo da NSG média = Somatório das NSG obtidas em cada período letivo  

 Quantidade de períodos cursados e que geraram NSG  

       

 

 

Alternativamente, pode ser calculado o indicador de Nota Global Acumulativa (NGA) 

por meio da média ponderada das notas obtidas pelo estudante em cada atividade 

acadêmica curricular (AAC) cursada desde o início do curso, independentemente de 

resultado de aprovação ou reprovação, com ponderação igual ao número de créditos da 

referida AAC, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

 

       

Cálculo da NGA = 
(Nota na AAC1 x Créditos da AAC1) + (Nota na AAC2 x 

Créditos da AAC2) + (Nota na AAC3 x Créditos da AAC3) + ...  

 Quantidade de AACs cursadas desde o início do curso  

       

 

 

Os modelos a seguir tratam do caso do indicador de NSG média e podem ser adaptados 

para, se necessário, registrar outros indicadores de desempenho. Nesse caso, é 

importante explicitar o procedimento para seu cálculo. 
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MODELO 01: DECLARAÇÃO PARA ALUNOS COM VÍNCULO ATIVO E QUE 

AINDA NÃO CONCLUÍRAM O CURSO 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

[NOME DA UNIDADE] 

COLEGIADO DE GRADUAÇÃO EM [NOME DO CURSO] 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, para os devidos fins, que [nome completo do(a) discente] registro acadêmico nº 

[número de matrícula] é discente com vínculo regular junto ao curso de [curso de 

vinculação] da Universidade Federal de Minas Gerais. 

 

Declaro, também, que a Nota Semestral Global (NSG) média obtida pelo(a) estudante 

entre [período letivo inicial e final para o cálculo], no referido curso, foi [média 

aritmética simples das NSG obtidas, em duas casas decimais] (em escala que varia de 0 

a 100). 

 

Esclareço que a NSG é calculada a cada semestre letivo cursado e consiste na média das 

notas ponderadas pelo número de créditos das atividades acadêmicas curriculares. A 

média da NSG consiste na média aritmética simples das NSG semestrais. 

 

Cabe esclarecer ainda que a apuração do rendimento escolar, no âmbito dessa 

Universidade, é realizada por atividade acadêmica curricular, numa escala que varia de 

0 a 100 pontos, sendo considerada nota mínima para aprovação o valor de 60 pontos. 

 

 

 

Belo Horizonte/Montes Claros, [data da declaração]  

 

 

[Nome do Responsável pelo cálculo] 

 [Cargo e setor de vinculação] 
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MODELO 02: DECLARAÇÃO PARA ALUNOS EGRESSOS 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

[NOME DA UNIDADE] 

COLEGIADO DE GRADUAÇÃO EM [NOME DO CURSO] 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, para os devidos fins, que [nome completo do(a) discente], registro acadêmico 

nº [número de matrícula], é discente egresso(a) do curso de graduação em [curso de 

vinculação] da Universidade Federal de Minas Gerais, tendo concluído sua graduação 

no período letivo de [período letivo de integralização do curso], com colação de grau 

em [data da colação de grau]. 

 

Declaro, também, que a Nota Semestral Global (NSG) média obtida pelo(a) estudante 

entre [período letivo inicial e final para o cálculo], no referido curso, foi [média 

aritmética simples das NSG obtidas, em duas casas decimais] (em escala que varia de 0 

a 100). 

 

Esclareço que a NSG é calculada a cada semestre letivo cursado e consiste na média das 

notas ponderadas pelo número de créditos das atividades acadêmicas curriculares. A 

média da NSG consiste na média aritmética simples das NSG semestrais. 

 

Cabe esclarecer ainda que a apuração do rendimento escolar, no âmbito dessa 

Universidade, é realizada por atividade acadêmica curricular, numa escala que varia de 

0 a 100 pontos, sendo considerada nota mínima para aprovação o valor de 60 pontos. 

 

 

 

Belo Horizonte/Montes Claros, [data da declaração]  

 

 

[Nome do Responsável pelo cálculo] 

 [Cargo e setor de vinculação] 
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